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TERMO ADITIVO Nº 001/2014 

AO TERMO DE CONTRATO Nº 188/2010  

 
 
 
PREGÃO Nº:  012/2010 
 
PROCESSO Nº:  2009-0.281.782-1 
 
CONTRATANTE:  AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL 
 
CONTRATADA:  COOPERCAR – COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

NA ÁREA DE TRANSPORTES EM GERAL DE SÃO PAULO 
 
CNPJ: 07.995.986/0001-26 
 
OBJETO DO 
CONTRATO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL 
PARA AS UNIDADES SUBORDINADAS A AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL. 

 
 

ADITAMENTO: Prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 08/01/2014. 

 

 

VALOR MENSAL: R$ 103.282,47 (cento e três mil, duzentos e oitenta e dois reais e 

quarenta e sete centavos) 

 

VALOR PARA 

EXERCICIO 2014: R$ 1.215.290,40 (um milhão, duzentos e quinze mil, duzentos e 

noventa reais e quarenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ONERADA: 01.10.10.302.1111.4.103.33.90.39.00 

 

 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – 

Consolação, compareceram de um lado a AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, pessoa jurídica 

de direito público, CNPJ nº 04.995.603/0001-21, neste ato representada por seu Superintendente DR. 

ROBERTO YUKIHIRO MORIMOTO, portador da cédula de identidade com RG nº ___________, e 

inscrito no CPF/MF sob nº __________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa COOPERCAR – COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

TRANSPORTE EM GERAL DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob nº 07.995.986/0001-26, com 

sede na Rua Duarte de Azevedo nº. 718, Santana, São Paulo/SP – CEP: 02036-022, neste ato 

representada pelo SR. REGINALDO ZICCARDI MAZZEI SILVA, portador da Cédula de Identidade 

com RG nº _____________________e inscrito no CPF/MF sob nº _____________, doravante 

designada simplesmente CONTRATADA, tendo ambos deliberado, nos termos da Lei Federal 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e com autorização contida no Processo 2009-0.281.782-1, firmar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2010 na conformidade das seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
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1.1 Conforme previsão na Cláusula Oitava, do Contrato nº 188/2010, e despacho de autorização, 
exarado às folhas 2.894, do Processo Administrativo nº 2009-0.281.782-1, publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, edição de 04/01/2012, página 31, fica o Contrato aditado, para 
consolidar-se a PRORROGAÇÃO por 12 (doze) meses, a partir de 08/01/2014, com amparo no 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, com reajuste a ser aplicado por apostilamento pelo 
setor competente, após divulgação oficial do índice pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 
2.1 O valor mensal do contrato aditado passa a ser de R$ R$ 103.282,47 (cento e três mil, 

duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos); 
 
2.2 A despesa prevista para o exercício de 2014 será de R$ 1.215.292,40 (um milhão, duzentos e 

quinze mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta centavos). As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária nº 
01.10.10.302.1111.4.103.33.90.39.00. 

 

Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato nº. 188/2010, no que não colidirem 

com o presente Termo. 

 

E por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para um único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 

  
  
  

___________________________________ ___________________________________ 
DR. ROBERTO YUKIHIRO MORIMOTO REGINALDO ZICCARDI MAZZEI SILVA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL COOPERCAR 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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